
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Rua Hermógenes Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

INDICAÇÃO Nº 0009/2022                                             Em São Pedro da Aldeia, 19 de Janeiro de 2022

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

INDICA AO EXMO. SR. CARLOS FÁBIO DA SILV A- PREFEITO 

MUNICIPAL, QUE INTERCEDA JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL 

COMPETENTE NO SENTIDO DE TORNAR MAIS TRANSPARENTE O 

PROCESSO DE MATRÍCULA NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 

NESTE MUNICÍPIO. 

A Vereadora, subscrita com assento na Bancada do PARTIDO SOLIDARIEDADE, desta 

Casa de Leis, depois de cumpridas as formalidades regimentais de praxe, INDICA ao Exmo. Sr. 

Carlos Fábio da Silva - Prefeito Municipal, que interceda junto à secretaria municipal competente no 

sentido de tornar mais transparente o processo de matrícula na Rede Municipal de Ensino, neste 

Município.

JUSTIFICATIV A

É preciso que o processo de matricula na nossa Rede Municipal de Ensino seja mais 

transparente, os responsáveis precisam receber algumas informações durante o processo, tais quais:

• Visualização prévia das vagas disponíveis em todas as turmas e Unidades Escolares do nosso 

município;

• Clareza em quais são os métodos e critérios usados pela Secretaria Municipal de Educação 

para concessão da vaga após a inscrição na Pré-matrícula.

A falta de transparência gera uma sensação de insegurança para o responsável que está em 

busca de uma vaga na Rede Municipal de Ensino. Diante de todo o exposto, e tendo a certeza de 

que o teor da presente indicação conta com o apoio de todo o colegiado desta Casa de Leis, rogo a 

V ossa Excelência que promova todos os esforços para que seja dado atendimento a mesma.

Sala das Sessões, em 19 de Janeiro de 2022.

MISLENE CONCEIÇÃO DOS SANTOS

Vereador(a) - Autor(a)
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